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Processo n°.: 121/17 

Projeto de Lei 5.296/2017 

Autor: Dr. Eduardo Moutinho 

 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

(artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Taquaritinga) 

 

Em atendimento ao artigo 42 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Taquaritinga, para análise do aspecto constitucional, gramatical e lógico 

do Projeto de Lei em epígrafe, manifesta-se a Comissão: 

I) EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: 

O Projeto de Lei registrado sob o número 5296/2017 de autoria do 

Ilustre Vereador Dr. Eduardo Moutinho dispõe sobre a denominação da rua que liga o 

Distrito de Guariroba, desde a creche Izaltina Franco de Jesus, localizada na Rua Pedro 

Chiarotti, até o Bairro Nova Guariroba. 

II) DESENVOLVIMENTO DO TEMA: 

Não há retoques a serem feitos acerca da gramática e lógica do 

conteúdo. 

No que se refere à legalidade também não há impedimentos legais, 

uma vez que é de competência da Câmara Municipal Projeto de Lei que disponha sobre 

a denominação e alteração de denominação de próprios, bairros, vias e logradouros 

públicos, vedada a alteração quando se tratar de homenagem a pessoas que prestaram 

relevantes serviços à população, conforme artigo 8º, XVI da LOMT. 

Ato contínuo, a mesma lei veda a denominação de próprios 

municipais, vias e logradouros públicos com o nome de pessoas vivas (art. 97), requisito 

observado, pois a homenageada, Liliam Cássia Turra, infelizmente faleceu em 6 de abril 

de 1998. 

 

III) CONCLUSÃO 
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Diante de todos os argumentos acima mencionados, o parecer desta 

Comissão é pela admissibilidade do Projeto de Lei 5296/2017. 

Este é o nosso parecer, s.m.j. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, em 2 de Outubro de 

2017. 

 

_______________________________ 

Gilberto Junqueira 

Presidente 
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Joel Vieira Garcia 

Vice-Presidente 

 

__________________________________ 

Orides Previdelli Júnior 

Relator 

 

 

 


